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	 LEI “R” Nº 4, de 19 de fevereiro de 2014

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2014.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2014.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 
2014:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.425.423,60 (três milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos 
e vinte e três reais e sessenta centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-023 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 7.349,40
01250 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 7.349,40

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-026 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 3.150,60
01390 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 3.150,60

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00185-076 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................................................................R$	 74.334,54
15690 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 74.334,54

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-088 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................................................................R$             3.143.333,80
15710 10051 1006 / 3 / 1 / 1 / 2 Transf FNDE Progr PAC 2 – Constr CMEI’s Jd. Panorama e Vl. Pioneiro........R$             2.323.067,42
15720 10052 1006 / 3 / 1 / 1 / 2 Transf FNDE Progr PAC 2 – Constr CMEI Bairro Pinheirinho...........................R$	 820.266,38

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-092 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 39.875,12
15730 10053 1006 / 3 / 1 / 1 / 2 Transf FNDE Progr PAC 2 – Aquisição de Brinquedos Escolares....................R$	 39.875,12

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00106-096 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES..................................................................................R$	 74.334,54
15700 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 74.334,54

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00222-125 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 10.000,00
07420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.00222-132 MANUT SERV E ESTRUT AEROP MUNIC E RAMAL FERROVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................R$	 26.700,00
07640 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 26.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-152 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 3.642,60
08750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 3.642,60

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00382-197 ATIVIDAD DO DEPTO DESENVOLV AGROPEC E ABASTECIMENTO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 24.128,00
12140 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 24.128,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00126-207 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 3.575,00
12670 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 3.575,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00442-237 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 15.000,00
13820 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 15.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA........................................R$             3.425.423,60
	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 54.735,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais), mediante 
a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:
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PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.00132-017 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANT POPULARES
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO...........................................................................................................R$	 44.587,50
01021 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 44.587,50

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00382-197 ATIVIDADES DO DEPTO DESENVOLV AGROPEC E ABASTECIMEN
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO...........................................................................................................R$	 10.147,50
12179 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 10.147,50
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................................R$	 54.735,00

	 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
	 I – cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-014 ATIVIDAD DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 3.000,00
00840 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................R$	 1.000,00
00870 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-022 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................................................R$	 5.000,00
01230 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-026 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO...........................................................................................................R$	 44.587,50
01430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 44.587,50

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-027 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.......................................................................................................R$	 1.500,00
01500 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00185-076 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................................................................R$	 74.334,54
04610 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 74.334,54

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00106-096 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES..................................................................................R$	 74.334,54
06070 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 74.334,54

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00231-119 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................................................................R$	 1.700,00
07240 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 1.700,00
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS..........................................................................................................R$	 35.000,00
07250 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 35.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-152 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................R$	 3.642,60
08770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 3.642,60

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00382-197 ATIVIDADES DO DEPTO DESENVOLV AGROPEC E ABASTECIMEN
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.................................................................R$	 10.147,50
12180 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 10.147,50

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00382-202 ATIVIDADES PARA DESENVOLVER A PISCICULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................R$	 24.128,00
12400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 24.128,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00126-207 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.......................................................................................................R$	 1.000,00
12660 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................R$	 1.000,00
12700 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................................................................R$	 1.575,00
12710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 1.575,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00442-237 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.................................................R$	 15.000,00
13840 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...............................................................................R$	 15.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..........................................R$	 296.949,68

	 II – transferências provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE):
	 a) Fonte 10051 – Transferência FNDE Programa PAC 2 – Constr. CMEI’s Jd. Panorama e Vila Pioneiro, no valor de
 R$ 2.323.067,42 (dois milhões, trezentos e vinte e três mil, sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos);
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	 b) Fonte 10052 – Transferência FNDE Programa PAC 2 – Constr. CMEI Bairro Pinheirinho, no valor de R$ 820.266,38 
(oitocentos e vinte mil, duzentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos);
	 c) Fonte 10053 – Transferência FNDE Programa PAC 2 – Aquisição de Brinquedos Escolares, no valor de R$ 39.875,12 (trinta 
e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e doze centavos).

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 5, de 19 de fevereiro de 2014

Autoriza o Executivo municipal a cumprir obrigação assumida em Termo de Transação Extrajudicial e a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2014.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a cumprir obrigação assumida em Termo de Transação Extrajudicial e a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2014.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a cumprir obrigação assumida no Termo de Transação Extrajudicial, firmado em 23 
de janeiro de 2014, com o Sr. Adão Havreluk, consistente no pagamento da importância de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a título 
de indenização de danos ocasionados em automóvel de sua propriedade, em virtude de acidente automobilístico ocasionado por veículo 
pertencente ao patrimônio público municipal.

	 Parágrafo único – O valor referido no caput deste artigo deverá ser pago no prazo máximo de trinta dias contados da publicação 
desta Lei.

	 Art. 3º – Para os fins do disposto no artigo anterior, fica, também, o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2014, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais), mediante a suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração 
direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-025 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E INDENIZAÇÕES
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................................................................R$	 7.500,00
01330 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	 7.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................................R$	 7.500,00

	 Parágrafo único – Para a abertura do crédito de que trata o caput deste artigo, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-056 SUPORTE DE EVENTOS E PROTOCOLOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$	 3.750,00
03280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	 3.750,00

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$	 3.750,00
03370 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$	 3.750,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$	 7.500,00

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 LEI “R” Nº 6, de 19 de fevereiro de 2014

Autoriza o Município de Toledo a cumprir acordo 
firmado em processo judicial.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Município de Toledo a 
cumprir acordo firmado em processo judicial.

	 Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado 
a cumprir o Acordo firmado nos Autos nº 00013608-
05.2012.8.16.0170, de Ação de Reparação de Danos, da 1ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Toledo, Paraná.

Parágrafo único – O cumprimento do acordo 
de que trata o caput deste artigo implica a assunção e o 
cumprimento pelo Município de Toledo da obrigação de 
pagar aos autores da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação desta Lei, mediante depósito judicial 
nos Autos, a importância total de R$ 28.267,53 (vinte e oito 
mil duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três 
centavos), a título de indenização pelos danos descritos 
no processo, assim como eventuais custas processuais 
remanescentes.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 96, de 19 de fevereiro de 2014

Exonera, a pedido, Sheila Carina Veroneze do 
cargo de Arquiteto I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso 
I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 5.373, 
de 17 de fevereiro de 2014,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Sheila Carina 
Veroneze do cargo de Arquiteto I, Grupo Ocupacional B-4, a 
contar de 17 de fevereiro de 2014.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 97, de 19 de fevereiro de 2014

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 
02/2013.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput 
do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação dos 
candidatos no Concurso Público nº 02/2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam nomeados no serviço público municipal 
de Toledo, a contar de 20 de fevereiro de 2014, os seguintes 
aprovados no Concurso Público nº 02/2013:
	 I – no cargo de Assistente em Desenvolvimento 
Social I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 06, Referência “A” 
da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: Kathlen Caroline dos 
Santos;
	 II – no cargo de Engenheiro I – Engenheiro 
Eletricista, Grupo Ocupacional B-4, Padrão 09, Referência 
“A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: Vinicius Henrique da 
Luz.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013

CONVOCAÇÃO Nº 13

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 
(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A
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os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
02/2013:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
I
ALESSANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 
EDUARDO MENDES CRUZ 
MARCOS FELIPE LEICHTWEIS 
ANDRE CARRARO 
ROSANGELA BEILKE

PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I
ANDRE RICARDO DOS SANTOS MANHAES

PARA O CARGO DE ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO I
CRISTIAN DIEGO CARPENEDO
EDSON MIGUEL GRAEFF BORGES

PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL I
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MARQUES

PARA O CARGO DE MÉDICO T6 I - GINECOLOGISTA - 
PLANTONISTA
GREBY FABIAN RUIZ ORTUNO

PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA I
MARIA ISABEL UZUELE SEGANFREDO

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 20 a 26 de fevereiro de 2014, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 
de Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 19 de fevereiro de 2014.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2012

CONVOCAÇÃO Nº 39

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 

(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

	 C O N V O C A

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
02/2012:

PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I:
JHONATAN CHRISTIAN MARASCHIN

PARA O CARGO DE MÉDICO T6 I – CLÍNICO GERAL - 
PLANTONISTA:
ANDRE CAMPANHA MINIKOWSKI	

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 20 a 26 de fevereiro de 2014, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 
de Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 19 de fevereiro de 2014.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2010

CONVOCAÇÃO Nº 113

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 C O N V O C A

	 as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 
03/2010:

PARA O CARGO DE ARQUITETO I:
MONICA DA SILVA OLIVEIRA
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PARA O CARGO DE PROFESSOR II T40:
SOLANGE DE LIMA

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA T24 I
KARTHY ALINY SOMARIVA

	 As aprovadas ora convocadas deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 20 a 26 de fevereiro de 2014, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d)Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento da convocada no prazo aci-
ma previsto ou a não realização dos exames médicos até a 
data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 19 de fevereiro de 2014.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO

TERMO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº 
300/2013
CONSIDERANDO o processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob nº 300/2013, cujo objeto é seleção 
de propostas para aquisição de material de copa e cozinha 
e materiais diversos, com recursos do Programa de apoio 
Suplementar a Educação Infantil FNDE, para atendimento 
em creches de crianças de zero a quarenta e oito meses 
cujas famílias sejam beneficiarias do Programa Bolsa 
Família, de acordo com a Resolução do FNDE nº 17, 
de 16 de maio de 2013; CONSIDERANDO tratar-se de 
processo licitatório com Recursos de Convênio do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – Ministério da 
Educação; CONSIDERANDO o contido no art. 21, inciso I 
da Lei 8.666/93, que diz: “Art. 21.   Os avisos contendo os 
resumos dos editais das concorrências, das tomadas de 
preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados 
no local da repartição interessada, deverão ser publicados 
com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994); I  - no Diário Oficial da União, 
quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar 
de obras financiadas parcial ou totalmente com recursos 
federais ou garantidas por instituições federais;  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)”. CONSIDERANDO 
a manifestação do Secretário da Fazenda (fl 452) do 
Processo Licitatório, constatando a ausência da publicação 
no referido Órgão; CONSIDERANDO Parecer Jurídico (fl 
452 – verso) do Processo Licitatório; Decido ANULAR O 
CERTAME LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE PREGÃO 

PRESENCIAL SOB Nº 300/2013, E POR CONSEQUÊNCIA, 
OS DEMAIS ATOS QUE SUCEDERAM A SUA 
HOMOLOGAÇÃO INCLUSIVE, tudo com amparo legal no 
art. 49, 2ª parte, da Lei 8.666/93 e na Súmula nº 473, do STF. 
Dê-se ciência aos interessados para todos os efeitos legais. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, 17/02/2014. LUIS ADALBERTO BETO 
LUNITTI PAGNUSSATT - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO.

TOMADA DE PREÇOS N° 0062014
OBJETO: contratação de empresa para execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de campo Sintético 
no Bairro Pinheirinho, localizado na Rua Guerino A. Viccari, 
esquina com a Rua Ledi Fisher Maas, Lote Urbano n° 
280, Quadra n° 109, Bairro Pinheirinho, neste Município 
de Toledo – PR, de acordo com a matrícula n° 56.598 do 
1º Ofício do Registro de Imóveis, conforme orçamento, 
cronograma físico financeiro e projetos anexos ao processo 
licitatório. DATA DE ABERTURA: 12 de MARÇO de 2014, 
às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 241.098,45 (duzentos e 
quarenta e um mil e noventa e oito reais e quarenta e cinco 
centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2014
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação 
de empresa(s) para realização de transporte de atletas 
participantes dos Jogos Oficiais que representem o 
Município de Toledo em eventos esportivos sendo: JAP´s, 
JOJUP´s, Jogos Escolares do Paraná e PARAJAP´s, dentre 
outros eventos esportivos regionais, estaduais e nacionais, 
conforme cronograma em anexo. DATA DE ABERTURA: 
10 DE MARÇO DE 2014, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: 
R$ 203.355,52 (duzentos e três mil trezentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2014
OBJETO: aquisição de materiais (areia, cimento, rejunte, 
argamassa e piso cerâmico) para substituição de piso da 
Escola Municipal Washington Luiz; aquisição de pista 
móvel de skate para  recreação nos Centros da Juventude 
e eventos externos; aquisição e instalação de gradil, 
pilar e portão para o Cmei Pingo de Gente; aquisição de 
bandeiras para a Praça das bandeiras, neste Município de 
Toledo. DATA DE ABERTURA: 12 DE MARÇO DE 2014, às 
08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 29.910,50 (vinte e nove mil 
novecentos e dez reais e cinquenta centavos).
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 027/2013

A Comissão Permanente de Licitação constituída por: Elói 
Luiz Pierozan – Presidente e membros José Carlos de Jesus 
e Tatiane Ferreira da Silva, comunica aos proponentes 
interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é: 
contratação de empresa para execução global (material 
e mão de obra) dos serviços de: Lote 01: Urbanização 
na Avenida da União, trecho entre a Rua Guarani e a Rua 
Albino Scariot e na Rua Cristo Rei trecho entre a Rua 
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Guarani e a Avenida Maripá, neste Município de Toledo 
– PR; Lote 02: Recapeamento asfáltico na Rua Guarani, 
trecho entre a Avenida Ministro Cirne Lima e a Rua 
Guanabara; Rua Guarani, trecho entre a Rua Pe. José 
Ernani Seimetz até a Chácara 56. G.2; Rua Raimundo 
Leonardi, trecho entre a Rua São João e a Rua Marechal 
Floriano; Avenida Nossa Senhora de Fátima, trecho 
entre a Avenida Parigot de Souza e a Rua Borges de 
Medeiros e a Rua Borges de Medeiros, trecho entre a 
Rua Dr. Mario Totta e a Rua Santo Campagnolo, neste 
Município de Toledo – PR; Tudo conforme orçamento, 
cronograma físico financeiro e projetos anexos ao 
processo licitatório e Contrato de Financiamento – 
Programa de Pró-Transporte – Operações com Estados, 
Municípios e Distrito Federal n° 0399.323-23/12 - CAIXA, 
a classificação ficou a seguinte:
LOTE 01
- A empresa CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor total de R$ 
2.534.713,63 (dois milhões quinhentos e trinta e quatro 
mil setecentos e treze reais e sessenta e três centavos).
- A empresa PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA ficou classificada em segundo lugar com uma 
proposta no valor total de R$ 2.785.605,88 (dois milhões 
setecentos e oitenta e cinco mil seiscentos e cinco reais 
e oitenta e oito centavos).

LOTE 02
- A empresa PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA foi declarada vencedora com uma proposta no valor 
total de R$ 487.626,03 (quatrocentos e oitenta e sete mil 
seiscentos e vinte e seis reais e três centavos).
- A empresa CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA embora 
habilitada não apresentou proposta para o LOTE 02.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 19 de Fevereiro de 2014.

ELÓI LUIZ PIEROZAN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 01/2014-SMED

A Secretária de Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, com fundamento na Lei Federal 
n°9394/96, na Resolução CNE/CEB n° 05/2009 que trata 
das DCN da Educação Infantil, no disposto na Deliberação 
n° 004/2012 - CME/Toledo, nas demais normas vigentes e 
nos termos do Parecer Técnico n° 001/2014 - SMED, de 19 
de fevereiro de 2014, que a este se incorpora,

RESOLVE:

Art. 1.º Aprovar as PROPOSTAS PEDAGÓGICAS, 
para a Educação Infantil, elaborada segundo a forma 
decorrente da tradição legislativa e das normas do Sistema 

Municipal de Ensino de Toledo, dos Centros Municipais de 
Educação Infantil abaixo relacionados:

1- Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
da Alegria;

2- Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
Feliz;

3-  Centro Municipal de Educação Infantil Crescer 
e Aprender;

4-  Centro Municipal de Educação Infantil Dalva 
Weinert Nogueira;

5-  Centro Municipal de Educação Infantil Diva 
Bordin Fontana;

6-  Centro Municipal de Educação Infantil Jenny 
Donaduzzi;

7-  Centro Municipal de Educação Infantil Nona 
Gema;

8-  Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar;

9-  Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Cleusi Aparecida Berger;

10-  Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Elizia Ribeiro Carraro;

11-  Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Fani Matilde Bilibio;

12-  Centro Municipal de Educação Infantil Sesi.

Art. 2.º O disposto na presente Resolução entra em 
vigor a partir desta data.

Gabinete da Secretária de Educação do Município 
de Toledo, Estado do Paraná, em  19 de fevereiro de 2014.

Tania Elisete de Grandi
Secretária Municipal de Educação

Veralice Aparecida Moreira dos Santos
Diretora do Sistema Municipal de Ensino de Toledo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 001/14-SMED

A Secretária Municipal de Educação de Toledo, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei, 

 RESOLVE:

Art. 1.º Homologar o resultado da eleição de 
diretora da Escola Rural Municipal São Pedro, para 
completar a gestão 2013/2014, conforme segue:

1- Escola Rural Municipal São Pedro: Cleusa 
Michelle Bamberg Rörig
	

Art. 2.º Os efeitos do ato acima, entram em vigor 
com a publicação do presente Termo de Homologação.

Toledo, 19 de fevereiro de 2014.

Tania Elisete De Grandi
Secretária Municipal de Educação Toledo / PR
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

ABA7006 279270A000043244 09/12/2013 60412

ABX9004 279270A000044368 05/12/2013 55416

ACO4444 279270A000042193 10/12/2013 51851

ACS7767 279270A000044400 12/12/2013 51851

ACX3200 279270A000042986 11/12/2013 73662

ADA6262 279270A000044367 05/12/2013 55416

AFL6700 279270A000044372 05/12/2013 51851

AFN7384 279270A000042562 11/12/2013 51851

AFQ0620 279270A000042482 04/12/2013 60412

AHF3530 279270A000043226 06/12/2013 55415

AHV4858 279270A000044389 10/12/2013 51851

AIR3234 279270A000044365 04/12/2013 51851

AJK1792 279270A000044358 04/12/2013 51851

AJP4787 279270A000044252 09/12/2013 73662

AJT0112 279270A000042975 23/11/2013 51930

AJX6224 279270A000042503 25/11/2013 60412

AJZ0946 279270A000044253 09/12/2013 51851

AKI5839 279270A000042484 04/12/2013 60412

AKK0235 279270A000044364 04/12/2013 51851

ALJ1383 279270A000042560 11/12/2013 51851

ALN3375 279270A000043229 06/12/2013 60412

ALO5642 279270A000042509 07/12/2013 54282

AMB3993 279270A000043242 11/12/2013 55415

AMD0350 279270A000042512 01/12/2013 54600

AMK5204 279270A000044380 09/12/2013 51851

AMR7904 279270A000044362 04/12/2013 51851

AMV4483 279270A000044375 05/12/2013 51851

ANK0087 279270A000042188 02/12/2013 54600

ANN8313 279270A000044381 09/12/2013 51851

ANN8383 279270A000044356 03/12/2013 54600

ANT3939 279270A000044377 09/12/2013 73662

ANU5412 279270A000044394 11/12/2013 51851

ANU8121 279270A000044379 09/12/2013 51851

ANU8124 279270A000044376 06/12/2013 55416

ANY1585 279270A000042485 04/12/2013 60412

AOF2859 279270A000044361 04/12/2013 51851

AOG7702 279270A000043225 04/12/2013 73662

AOI3773 279270A000042190 06/12/2013 73662

AON9521 279270A000044351 03/12/2013 51851

AOW6716 279270A000044357 04/12/2013 51851

AOZ5329 279270A000044399 12/12/2013 51851

APM8130 279270A000042980 11/12/2013 55416

APT7666 279270A000043241 09/12/2013 60412

APW2827 279270A000042977 29/11/2013 55415

APW4871 279270A000042508 28/11/2013 55500

AQE5350 279270A000042563 11/12/2013 73662

AQI6732 279270A000044370 05/12/2013 51851

AQR8043 279270A000044366 04/12/2013 51851

AQT5816 279270A000044371 05/12/2013 51851

AQV1483 279270A000044390 10/12/2013 51851

ARB8086 279270A000043239 09/12/2013 57380

ARC3215 279270A000044257 09/12/2013 54522

ARO3746 279270A000042478 04/12/2013 60412

ART7369 279270A000042976 23/11/2013 51930

ASK9780 279270A000043235 06/12/2013 73662

ASU4450 279270A000043238 09/12/2013 60412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 
que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da 
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEPTRANS até 07/04/2014, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ASY4890 279270A000043231 06/12/2013 60412

ATB9249 279270A000044391 10/12/2013 51851

ATH8164 279270A000042501 25/11/2013 60412

ATQ9597 279270A000044385 10/12/2013 51851

ATS6131 279270A000042481 04/12/2013 60412

ATZ7551 279270A000044254 09/12/2013 51851

AUC2057 279270A000044353 03/12/2013 51851

AUC3231 279270A000044354 03/12/2013 51851

AUK3714 279270A000042974 26/11/2013 73662

AUO4206 279270A000042189 06/12/2013 55416

AUP6201 279270A000044363 04/12/2013 51851

AVE8859 279270A000043243 10/12/2013 60501

AVJ6958 279270A000044388 10/12/2013 51851

AVR2513 279270A000042558 02/12/2013 55415

AVT9178 279270A000042985 11/12/2013 55415

AWP4716 279270A000043237 09/12/2013 60412

AWR8516 279270A000044359 04/12/2013 51851

AWV7902 279270A000042480 04/12/2013 54284

AXA5136 279270A000044255 09/12/2013 51851

AXL2677 279270A000042191 06/12/2013 51930

AXO8878 279270A000044383 09/12/2013 51851

CON6603 279270A000044378 09/12/2013 51851

CQC5960 279270A000042505 28/11/2013 60412

CQR4672 279270A000042504 28/11/2013 60412

CTJ8826 279270A000043233 06/12/2013 60412

CTK5279 279270A000044382 09/12/2013 51851

CWH0625 279270A000042559 11/12/2013 55416

DAJ1301 279270A000044256 09/12/2013 73662

DAX2220 279270A000044392 10/12/2013 51851

DRM9163 279270A000042502 25/11/2013 60412

GLV6889 279270A000042978 02/12/2013 54600

GRB4025 279270A000044386 10/12/2013 51851

GVL4693 279270A000044395 11/12/2013 51851

HLP2320 279270A000044396 11/12/2013 51851

HLP2320 279270A000042983 11/12/2013 54521

JOJ4196 279270A000043232 06/12/2013 73662

KBK1794 279270A000042483 04/12/2013 60412

KBV4157 279270A000044352 03/12/2013 51851

KEP1215 279270A000044397 11/12/2013 51851

KIT1374 279270A000044393 11/12/2013 55415

LWX5453 279270A000042561 11/12/2013 51851

LZX2263 279270A000044387 10/12/2013 51851

MBQ7809 279270A000044369 05/12/2013 51851

MEG6603 279270A000044360 04/12/2013 51851

MQA2976 279270A000044373 05/12/2013 51851

NFZ5208 279270A000042476 04/12/2013 60412

NGI5422 279270A000043245 11/12/2013 60412

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Saúde vem através deste para convidar os interessados para participarem da 3º AUDIÊNCIA PÚBLICA 
QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2013, que será realizado 
no dia 26 de FEVEREIRO de 2014 – quarta-feira, a partir das 18h30min, no Auditório da Câmara Municipal de Toledo.

Vossa presença é muito importante para a avaliação dos serviços de saúde do Município de Toledo.

Atenciosamente

Edson Siminonato
Secretário da Saúde
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

AAH9200 279270R000015075 02/12/2013 74550

AAS1707 279270R000015116 03/12/2013 74550

AAT7226 279270E000028552 27/11/2013 55412

ABN0767 279270R000015110 03/12/2013 74550

ABU0911 279270R000015152 04/12/2013 74630

ACB8677 279270E000028523 30/11/2013 55412

ACD2114 279270E000028540 28/11/2013 55412

ACS0166 279270E000028518 25/11/2013 55412

ACS0166 279270E000028515 25/11/2013 55412

ADN5224 279270R000015168 04/12/2013 74550

ADX3292 279270A000042982 11/12/2013 55415

AEE2309 279270R000015088 03/12/2013 74550

AEG6380 279270R000015138 04/12/2013 74550

AEI0178 279270R000015080 03/12/2013 74550

AFF1368 279270E000028555 27/11/2013 55412

AFL5470 279270E000028564 27/11/2013 55412

AGQ4096 279270R000015077 02/12/2013 74550

AHO6476 279270E000028510 25/11/2013 55412

AHO6476 279270E000028509 25/11/2013 55412

AHQ8438 279270R000015136 04/12/2013 74550

AHV4168 279270R000015147 04/12/2013 74550

AJC3497 279270R000015169 04/12/2013 74550

AJL7533 279270R000015132 04/12/2013 74630

AJO4325 279270R000015081 03/12/2013 74550

AJR1548 279270E000028537 30/11/2013 55412

AJY7233 279270E000028517 25/11/2013 55412

AKP4403 279270E000028525 30/11/2013 55412

AKP4403 279270E000028526 30/11/2013 55412

ALE3023 279270R000015140 04/12/2013 74630

ALF3165 279270R000015159 04/12/2013 74550

ALJ4820 279270E000028541 28/11/2013 55412

ALJ4820 279270E000028546 28/11/2013 55412

ALJ4820 279270E000028544 28/11/2013 55412

ALJ4820 279270E000028558 27/11/2013 55412

ALW2588 279270E000028535 30/11/2013 55412

AMD2053 279270R000015167 04/12/2013 74630

AMF8207 279270R000015160 04/12/2013 74550

ANE1766 279270R000015156 04/12/2013 74550

ANM8418 279270R000015124 03/12/2013 74550

ANT1284 279270E000028513 25/11/2013 55412

ANY1523 279270R000015115 03/12/2013 74550

AOD1481 279270R000015137 04/12/2013 74550

AOG1416 279270E000028528 30/11/2013 55412

AOR0911 279270R000015165 04/12/2013 74550

AOV7875 279270R000015122 03/12/2013 74550

AOV7875 279270R000015101 03/12/2013 74550

APU9183 279270R000015145 04/12/2013 74550

APV2635 279270R000015143 04/12/2013 74550

AQG9904 279270R000015174 04/12/2013 74550

AQH3495 279270R000015086 03/12/2013 74550

AQN5485 279270R000015107 03/12/2013 74550

AQP5821 279270R000015079 03/12/2013 74550

AQV1961 279270R000015105 03/12/2013 74550

ARK4162 279270R000015074 02/12/2013 74550

ARL6219 279270R000015157 04/12/2013 74550

ARN0272 279270R000015170 04/12/2013 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 
que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da 
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEPTRANS até 10/04/2014, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ARN2892 279270E000028532 30/11/2013 55412

ARN2892 279270E000028524 30/11/2013 55412

ARN2892 279270E000028529 30/11/2013 55412

ARQ9902 279270R000015150 04/12/2013 74550

ARR5393 279270R000015082 03/12/2013 74550

ARS2319 279270R000015118 03/12/2013 74550

ARV3698 279270R000015131 03/12/2013 74550

ASF3218 279270R000015146 04/12/2013 74550

ASL9603 279270R000015121 03/12/2013 74630

ASM0519 279270E000028512 25/11/2013 55412

ASN9914 279270R000015141 04/12/2013 74550

ASR2294 279270E000028514 25/11/2013 55412

ASW2496 279270R000015093 03/12/2013 74550

ASW2496 279270R000015119 03/12/2013 74550

ATB4004 279270E000028502 25/11/2013 55412

ATC0170 279270R000015154 04/12/2013 74550

ATE9225 279270R000015092 03/12/2013 74550

ATH6317 279270R000015162 04/12/2013 74550

ATM6301 279270R000015163 04/12/2013 74550

ATP4273 279270R000015126 03/12/2013 74630

ATQ4698 279270R000015102 03/12/2013 74550

ATR4270 279270R000015100 03/12/2013 74550

ATS9127 279270E000028504 25/11/2013 55412

ATV3651 279270R000015173 04/12/2013 74550

ATW1543 279270R000015089 03/12/2013 74550

ATX1561 279270R000015120 03/12/2013 74550

ATZ6975 279270R000015134 04/12/2013 74550

AUC5253 279270R000015076 02/12/2013 74550

AUC5451 279270R000015127 03/12/2013 74630

AUH4211 279270E000028511 25/11/2013 55412

AUL9459 279270E000028501 25/11/2013 55412

AUM2899 279270R000015176 04/12/2013 74550

AUS5510 279270R000015172 04/12/2013 74550

AVB8247 279270R000015078 02/12/2013 74550

AVL1202 279270E000028503 25/11/2013 55412

AVZ5133 279270R000015151 04/12/2013 74550

AWA0533 279270R000015073 02/12/2013 74550

AWD5171 279270R000015123 03/12/2013 74550

AWG2580 279270E000028506 25/11/2013 55412

AWG2580 279270E000028554 27/11/2013 55412

AWJ4252 279270R000015111 03/12/2013 74550

AWO0445 279270R000015106 03/12/2013 74550

AWQ0748 279270R000015097 03/12/2013 74550

AWR8596 279270R000015117 03/12/2013 74550

AXA8341 279270E000028560 27/11/2013 55412

AXF7191 279270R000015128 03/12/2013 74550

AXF8030 279270R000015103 03/12/2013 74550

AXI0448 279270E000028550 28/11/2013 55412

AXL2451 279270R000015139 04/12/2013 74630

AXN4334 279270R000015125 03/12/2013 74550

AXR3867 279270R000015094 03/12/2013 74550

AXY0129 279270E000028551 28/11/2013 55412

AXY0129 279270E000028539 28/11/2013 55412

AYA2502 279270E000028553 27/11/2013 55412

AZQ0006 279270E000028557 27/11/2013 55412

BAJ2025 279270R000015142 04/12/2013 74630

BBB5014 279270R000015175 04/12/2013 74550

BEB3220 279270R000015084 03/12/2013 74550

BEL6465 279270R000015166 04/12/2013 74550

BEU1999 279270R000015109 03/12/2013 74550

BON7999 279270R000015098 03/12/2013 74550

BQZ6890 279270E000028516 25/11/2013 55412

BQZ6890 279270E000028519 25/11/2013 55412
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BRM1161 279270R000015071 02/12/2013 74550

BSV4295 279270R000015158 04/12/2013 74550

BTF3747 279270R000015085 03/12/2013 74550

BUG4313 279270E000028530 30/11/2013 55412

BVB8336 279270E000028527 30/11/2013 55412

BVB8336 279270E000028533 30/11/2013 55412

BZY4130 279270R000015108 03/12/2013 74550

CJO8949 279270R000015130 03/12/2013 74550

CMC3445 279270R000015072 02/12/2013 74550

CNS9290 279270E000028508 25/11/2013 55412

CQI8078 279270E000028556 27/11/2013 55412

CRB7356 279270E000028521 30/11/2013 55412

CYX6676 279270R000015161 04/12/2013 74550

DBJ6862 279270R000015164 04/12/2013 74550

DBW5002 279270R000015083 03/12/2013 74550

DGZ5123 279270E000028542 28/11/2013 55412

DLR5011 279270R000015171 04/12/2013 74550

DRR7315 279270R000015104 03/12/2013 74550

EAQ7341 279270R000015099 03/12/2013 74630

EKK9552 279270R000015096 03/12/2013 74550

EUF4513 279270R000015095 03/12/2013 74550

GJY0018 279270R000015091 03/12/2013 74630

GSM1433 279270A000044374 05/12/2013 51851

HSE5313 279270R000015087 03/12/2013 74550

JFZ0523 279270E000028562 27/11/2013 55412

JHV3342 279270E000028543 28/11/2013 55412

JIA3925 279270E000028565 27/11/2013 55412

JWC6781 279270R000015153 04/12/2013 74550

KLH3094 279270E000028563 27/11/2013 55412

KPA2270 279270R000015148 04/12/2013 74550

LCK7659 279270E000028500 25/11/2013 55412

LCP4547 279270R000015090 03/12/2013 74550

LYZ5505 279270R000015144 04/12/2013 74630

MDN4658 279270R000015155 04/12/2013 74630

MFP8547 279270E000028505 25/11/2013 55412

MHJ2387 279270R000015129 03/12/2013 74630

MKW0146 279270A000042479 04/12/2013 54284

NBW2323 279270A000043227 09/12/2013 55415

NFT4647 279270R000015133 04/12/2013 74550

NHH4205 279270E000028538 30/11/2013 55412

NHH4205 279270E000028534 30/11/2013 55412

NHT0008 279270E000028536 30/11/2013 55412

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
			 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o § 4º do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e considerando 
o contido no § 1º do artigo 15 da Instrução Técnica nº 23/2004, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

Torna Público que, no dia 26 de fevereiro de 2014, às 14h, comparecerá perante a Comissão da Administração 
Tributária, Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Toledo para, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, prestar contas da 
execução orçamentária e financeira do Município de Toledo, referente ao Terceiro Quadrimestre do Exercício de 2013, em 
cumprimento ao que determina o § 4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAM8217 279270F000027590 16/02/2014 74550

AFH8412 279270F000027601 16/02/2014 74550

AFS0005 279270F000027575 14/02/2014 74550

AFT3168 279270A000042229 08/02/2014 55411

AHL7726 279270F000027588 15/02/2014 74630

AHX0855 279270A000043863 10/02/2014 55411

AIA9056 279270F000027552 13/02/2014 74550

AIE1812 279270A000043286 12/02/2014 51851

AIL1495 279270F000027604 16/02/2014 74630

AIM8769 279270F000027563 14/02/2014 74550

AIN2672 279270F000027558 14/02/2014 74550

AIS4494 279270F000027553 13/02/2014 74630

AJC3497 279270A000043279 11/02/2014 55500

AJI5846 279270A000043866 11/02/2014 55411

AJI5959 279270F000027602 16/02/2014 74550

AJI6638 279270F000027583 15/02/2014 74550

AKH8575 279270F000027599 16/02/2014 74550

AKO5491 279270A000043947 07/02/2014 55411

AKQ4065 279270F000027586 15/02/2014 74550

ALD9977 279270A000042230 08/02/2014 55411

ALF7576 279270F000027585 15/02/2014 74550

ALM4857 279270A000043949 10/02/2014 56144

ALS2487 279270F000027578 14/02/2014 74550

ALT7053 279270A000043865 10/02/2014 54526

AMZ1502 279270A000043870 12/02/2014 55411

ANI7268 279270A000043872 14/02/2014 51851

ANK4525 279270A000043862 10/02/2014 55415

ANO0579 279270A000043290 07/02/2014 55090

AOA5906 279270F000027596 16/02/2014 74550

AOB7974 279270F000027556 13/02/2014 74630

APK3216 279270F000027593 16/02/2014 74550

AQB1708 279270A000043869 11/02/2014 55411

AQL0574 279270F000027579 14/02/2014 74550

AQR9238 279270A000043864 10/02/2014 54526

AQT1192 279270F000027565 14/02/2014 74630

AQU0276 279270F000027577 14/02/2014 74550

AQX5797 279270F000027557 13/02/2014 74550

AQY9654 279270A000043757 12/02/2014 51851

ARA0422 279270F000027571 14/02/2014 74550

ARI1715 279270A000042232 14/02/2014 60412

ASD3200 279270F000027603 16/02/2014 74550

ASM1442 279270A000043758 12/02/2014 51851

ASM5501 279270A000043288 11/02/2014 52151

ASM5501 279270A000043289 11/02/2014 70640

ASM5501 279270A000043287 11/02/2014 58350

ASS8489 279270F000027566 14/02/2014 74630

AST5146 279270F000027580 14/02/2014 74550

ATK5457 279270F000027555 13/02/2014 74550

ATP5706 279270F000027598 16/02/2014 74550

ATQ7972 279270F000027573 14/02/2014 74550

ATU5707 279270A000043868 11/02/2014 73662

ATY6250 279270A000043871 14/02/2014 55415

ATZ7536 279270A000043867 11/02/2014 73662

AUA5772 279270F000027559 14/02/2014 74550

AUM0466 279270F000027591 16/02/2014 74550

AUW7782 279270F000027595 16/02/2014 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 
que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, 
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação 
junto à DEPTRANS até 08/04/2014.
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AVN5297 279270A000042231 11/02/2014 60412

AVT2950 279270F000027576 14/02/2014 74550

AWF8216 279270F000027589 16/02/2014 74550

AWM0714 279270A000043873 13/02/2014 51851

AZL8282 279270A000043291 07/02/2014 73662

BAR2346 279270A000043293 11/02/2014 61220

BEF1066 279270F000027581 15/02/2014 74550

BEL5325 279270A000043874 15/02/2014 73662

BES6065 279270F000027592 16/02/2014 74550

BYN2670 279270A000043760 12/02/2014 51851

CER2016 279270F000027554 13/02/2014 74550

CJP1538 279270F000027568 14/02/2014 74550

DAX2220 279270A000043950 10/02/2014 56222

DAY9494 279270F000027569 14/02/2014 74550

DEJ9703 279270F000027584 15/02/2014 74550

DFR0583 279270F000027574 14/02/2014 74550

DUD5011 279270F000027587 15/02/2014 74630

GAR5777 279270F000027594 16/02/2014 74550

HBM0160 279270F000027567 14/02/2014 74630

HRP5998 279270F000027582 15/02/2014 74550

IVY2007 279270F000027551 13/02/2014 74550

JXE8585 279270F000027572 14/02/2014 74550

JXE8585 279270F000027562 14/02/2014 74550

LBE0024 279270A000043294 12/02/2014 51851

LCG7362 279270F000027561 14/02/2014 74550

LNP2339 279270F000027564 14/02/2014 74630

MBC3952 279270F000027600 16/02/2014 74710

MFN7638 279270F000027570 14/02/2014 74550

MOO2777 279270F000027560 14/02/2014 74550

NPF9012 279270A000043948 07/02/2014 55411

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EMENTÁRIO DAS INDICAÇÕES APRESENTADAS NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17.02.2013 E ENCAMINHADAS 
AO EXECUTIVO EM 19.02..2014 (OFÍCIO N° 36/LEG/
CM/2014):

nº 36, do Vereador Neudi Mosconi: realização de 
melhorias no Residencial Barcelona;

nº 37, do Vereador Neudi Mosconi: fechamento 
do final das Ruas Quintino Bocaiuva, Prudente de Morais e 
Osvaldo Cruz;

nº 38, do Vereador Eudes Dallagnol: instalação de 
lombada, com elevação em paver e pintura de faixas de 
pedestres, na Rua Augusto Formighieri, próximo à Escola 
Ecológica, no Jardim Santa Maria;

nº 39, do Vereador Lucio de Marchi: realização 
de melhorias, em trecho da Rua Ernesto Dalla Costa, 
proximidades do número 245, no Jardim Belo Horizonte;

nº 40, do Vereador Marcos Zanetti: instalação 
de redutor de velocidade na Rua Carlos Abel Munaretto, 
proximidades do número 1073, Jardim Panorama II;

nº 41, do Vereador Renato Reimann: implantação 
de um novo conjunto habitacional no Distrito de Vila Nova;

nº 42, do Vereador Renato Reimann: ampliação 
e melhorias nas galerias de águas pluviais nos Conjuntos 
Habitacionais Mutirão I e Jardim Primavera, no Distrito de 
Vila Nova;

nº 43, do Vereador Vagner de Labio: aumento e 
adequação da pista de rolamento da Rua General Estilac 
Leal;

nº 44, da Vereadora Sueli Guerra: instalação de 
semáforo no cruzamento da Avenida Parigot de Souza com a 
Rua Cerro Cora;

nº 45, do Vereador Ademar Dorfschmidt: extensão 
do programa per capita para custear as atividades das 
entidades de recuperação de dependentes químicos;

nº 46, do Vereador Walmor Lodi: realização de 
reparos na iluminação pública em ruas da Vila Becker;

nº 47, do Vereador Walmor Lodi: implantação de 
estacionamento na Avenida Maripá, no Jardim Santa Clara;

nº 48, dos Vereadores Expedito Ferreira e Genivaldo 
Paes: ampliação no atendimento dos restaurantes populares;

nº 49, dos Vereadores Lucio de Marchi e Expedito 
Ferreira: realização de parceria entre o Poder Público 
municipal e as empresas lotadas nas incubadoras industriais;

nº 50, do Vereador Rogério Massing: instalação de 
câmeras 360º nas localidades do interior, para interligação 
ao sistema municipal de segurança por videomonitoramento;
nº 51, do Vereador Reinaldo Rocha: aquisição de ventiladores 
para o interior da Unidade de Pronto Atendimento Dr. Jorge 
Nunes – Mini Hospital;

nº 52, do Vereador Edinaldo Santos: instalação 
de redutor de velocidade, na Rua Raimundo Leonardi, 
proximidades do Clube Toledão;

nº 53, do Vereador Ademar Dorfschmidt: realização 
de reperfilamento asfáltico e calçadas na Rua Borges de 
Medeiros, entre as Ruas Barrão do Rio Branco e Santos 
Dumont;

nº 54, do Vereador Rogério Massing: instalação 
de redutor de velocidade com elevação em paver, na Rua 
Albino Scariot, Jardim Coopagro;

nº 55, do Vereador Genivaldo Paes: abertura de 
mais uma pedreira Municipal na região da Linha Marreco.
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